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ATENÇÃO!
Este documento contém informações confidenciais ou limitadas, e é destinado apenas aos destinatários autorizados. Se você não é o destinatário pretendido ou não possui a autorização adequada para acessar este documento, solicitamos que interrompa imediatamente a leitura, exclua todas as cópias em sua posse e notifique o remetente. A divulgação não autorizada, cópia, distribuição ou qualquer outra forma de uso indevido das informações contidas neste documento são estritamente proibidos.

Este documento possui o seguinte nível de confidencialidade: Acesso Restrito

[bookmark: _Toc157166430][bookmark: _Toc157166284]Níveis de Confidencialidade
Níveis de confidencialidade referem-se à prática de classificar informações com base em seu grau de sensibilidade e na necessidade de restringir o acesso a essas informações. A classificação em níveis de confidencialidade é uma parte essencial da gestão de segurança da informação em organizações, ajudando a proteger dados sensíveis contra divulgação não autorizada.
Confidencial: Indica que o documento contém informações sensíveis e deve ser acessado apenas por pessoal autorizado. Esse nível de confidencialidade é geralmente reservado para informações altamente restritas.
Acesso Restrito: Sugere que o acesso ao documento é limitado e deve ser restrito a determinados usuários ou departamentos. Embora seja menos restritivo do que "Confidencial", ainda indica a necessidade de cuidado ao lidar com o documento.
Público: Indica que o documento é destinado ao acesso público e pode ser compartilhado sem restrições. Isso é usado quando o conteúdo não é sensível e pode ser divulgado amplamente.



Ata de Reunião
Presentes: Jacilene Alcântara, Inacio Melo, Sylvester Medeiros, Felipe Araújo, Josué Inácio e Géssica Araújo.
Jacilene iniciou a reunião dando boas-vindas aos presentes, na sequência deu início à pauta do dia:
1. Política anticorrupção.
COMPLIANCE Sintur
[bookmark: _Hlk169869837][bookmark: _Hlk172104108]
· Jacilene iniciou a reunião solicitando que a comissão faça as suas considerações relacionadas a política anticorrupção enviada para análise.
· Sylvester informou que diante da leitura realizada pela comissão, verificaram  que o SINTUR já segue esse padrão mencionado na política, destacou que o único item incluso no texto e que não existe no sindicato é o canal de denúncia oficial.
· Inacio mencionou a existe de um canal de denúncia, criado pela antiga gestão do compliance, ele destacou que o canal foi criado, mas não foi trabalhado.
· Jacilene explicou que o novo canal de denúncias será criado e estará ligado ao sistema que está sendo estruturado para os três sindicatos, ela explicou que dentro do sistema cada sindicato terá seu próprio canal, ela ressaltou a importância de oferecer treinamentos aos colaboradores antes de disseminar as políticas e o canal de denúncias, enfatizando a necessidade de maturidade entre todos os colaboradores dos sindicatos
· Jacilene mencionou o acesso ao sistema por parte dos membros da comissão.
· Josué falou sobre o recebimento do acesso por parte da comissão de LGPD, explicou que foi enviado link e algumas orientações gerais, ele sugeriu que seja repassada maiores informações sobre o sistema.
· Jacilene ressaltou que o novo sistema está sendo desenvolvido para englobar inúmeras atividades, como organograma, descrição de cargos, código de conduta, atas, as políticas e também um canal de denúncias confidencial.
· Sylvester e Josué falaram sobre as diretrizes gerais que proíbem atos de corrupção nas relações com os setores público e privado, além da implementação de um sistema de recebimento e oferecimento de brindes no SINTUR.
· Jacilene enfatizou a necessidade de se ter compromisso com a ética e integridade, ela explicou as definições de corrupção, detalhou a diferença entre “agrado” e suborno, explicou as diretrizes gerais que proíbem qualquer ato de corrupção nas relações com o setor público e privado. 
· Jacilene apresentou a política anticorrupção do SINTUR, explicou que seu objetivo é reforçar o compromisso do sindicato, prevenindo, detectando e combatendo a corrupção em todas as suas formas, fazendo com que todos os colaboradores, parceiros e fornecedores compreendam e cumpram as diretrizes de acordo com a Lei anticorrupção brasileira.
· Jacilene destacou que essa política será aplicável para todos os membros dos sindicatos, desde os colaboradores, presidência e todas as pessoas que estejam atuando em nome do sindicato, ela mencionou que no futuro serão realizadas avaliações de integridade dos fornecedores e parceiros do sindicato para mitigar riscos.
· Jacilene ressaltou a necessidade de oferecer treinamentos periódicos e campanhas educativas aos colaboradores sobre as políticas, código de conduta e o canal de denúncias, ela enfatizou a importância de todos adquirirem maturidade organizacional.
· Inacio mencionou o manual de vestimenta.
· Jacilene informou que o manual está em processo de organização das considerações, e que na sequência será validado pelo jurídico e aprovado pela presidência.
· Jacilene solicitou que a comissão faça todas as analises que forem necessárias, e a envie a política até a próxima quarta-feira dia trinta de outubro.
· Essa reunião foi gravada com a permissão de todos os presentes.
· Com a pauta do dia esgotada e como ninguém mais desejou falar, deu-se por encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata.
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